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ESTADO DO PIAUi • PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS 

G~BINETE DO PREFEITO 

Portaria n• 14512021, de 23 da fevereiro da 2021 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS, ESTADO DO PtAUI, no uso de suas atribuições legais e em 

confonnidade com as disposições consliluclonais. da Lei oriianica Municipal e demais disposições legais, e, 

CONSIDERANDO que a administração públiea municipal estll subordinada aos p,inciplos da AdministraçAO 

Póbllca. constante no 'caput· do art. 37. da Constilulçtlo Faderal; 

co_NStDERANOO o disposto na Lei Municipal n' 1.16812010, de 11 de man;o de 2010, que atuei za e modifica 

a estrutura Administrativa do Poder Exocudvo; o. 

CONSIDERANDO por fim, a necessidade de ordenar e dinamizar a Administração ~nicipal com vistas ao, 

interesse püblico, no ãmbito da Secrelaria Munk:ipal de Segurança Püblica, e por conveniência ou oPOrturiidade, 

RESOLVE: 

Art. 1' - Nomear pal8 exo••ir o cariio em comissão de Superintendente da Sacra- Municipal do Seçurança 

Pública. confom,e designação abaixo: 

t - Superintendente da Secratária ~niclpal de Seçura:,ça PObllca 

CARLOS ESTEVAM SALES DE OLIVEIRA- CPF N' 095.7.1 .58-

Art. 2' - Revogadas as dispao~ em contrario. esla Portaria entra em vigor na data do sua publicaçao. 

18lroagindo "'"" efettos a 01 do fevareiro de 2021 . 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal do Jo1é de Frelt11•PI, em 23 de fevereiro de 2021 . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JERUMENHA 
Prtlfa Sa11t0Ar1tónio, 148, Centro,J,n,nm,ha-PI 

a.J>] N° fl.U.>.>.19 1/0001-4.> 

Decreto ng 002. de 23 de fevereiro de 2021. 

Dispõe sobre medidas excepcionais a serem 
adotadas durante o perfodo de 24 de fevereiro a 04 
de março de ZOZl. voltadas para o en_frentamento 
da grave crise de saúde pú.b/lca decorrente do 
Covid•19 no IJmbito da Cfimara Municipal de 
Jerumenha•Pl e dd outras providDncias. 

O Presidente da Câmara Municipal de Jerumenha-PI, Vereador Atyla Helton de Sousa 
Ribeiro. no uso de suas atribuições legais e e .m respeito à Constituição Federal. Lei 
Orgânica do Município, Regimento Interno desta Casa e dentais legislações pertinentes 
ao caso. 

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública provocada pela pandemia da Covid19 
(novo coronavírus); 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto Estadual n• 19.479. de 22 de 
Fevereiro de 2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de novas medidas sanitárias de 
enfre.ntamento à dlsseminação do novo coronav(rus: 

CONSIDERANDO que a Covtd-19 gera alta demanda por leitos hospitalares e de terapia 
Intensiva e o tempo médio em que tais pacientes ocupam os leitos; 

CONSIDE:RANDO que os atuais dados de ocupação de leitos de UTI em nossa 
macrorreglão são considerados c_rfticos, pols pr-ó:xJmo a 100% (cem por cento); 

DECRETA: 

Art. 1 11 • Fica suspensa a realização de sessões presenciais no PJemirio e nas comissões 
técnicas da Câmara Municipal de Jerumenha-PI entre os dias 24 de fevereiro e 04 de 
março de 2021. 

Art. 2". No per(odo descrito no art 10 deste Dec.reto, a Càmara Municipal de Jerumenha• 
PI realizará sessões virtuais. por meio de aplicativo de mensagens instantâneas ou outra 
ferra.menta. tecnológica,, para dellbera.r acerca das proposições apresentadas em caráter 
de urgência. 

Art. 3 9 • Este decreto JegisJativo entra em vigor na data de sua expedição. revogando-se 
as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerumenha-PI. aos vinte e três dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Com Auditoria 
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Presldente d.a Cima~ Municipal 
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